
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.756. DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2I,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO D82020,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPER.AVIT, PARA COBERTURA DE DESPESAS CoM AQUISIÇÄO DE ARAME DE FERRo
GALVANIZADO PARA MANUTENÇÄO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS, CUUTURAIS E
ESPORTIVOS, COM RECURSO DA EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL/OGU 2020.
REF. SOLICTTAÇÃO 1.863 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO REQUISIÇÃO 771.857 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 30.383,31 (TRINTA MIL TREZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E
TRTNTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOrAÇ.ÄO1ÕES;:

23.01,27.812.0192,2771 MANUTENCÂO E CONSERVACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CUI
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

ó613 ME/EMENDA PARLAMENTAR/READEOUACÄO DE CECES

R$ 30.383,31

TOTAL....R$ 30.383,31

ART, 2o - A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-.Ä COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ÀRT. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRAEM VIGORNADATADE SUAPUBLICAÇ,4,O.
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LUIZ

GESTOR DA

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JIJNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E UM.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDATINIDADE DA CASA CIVIL
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